São Paulo, 4 de junho de 2003.

                INDICAÇÃO  nº     794   , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as cabíveis providências no sentido de viabilizar ao município de Pontalinda, recursos financeiros no montante de R$ 47.759,00 que serão utilizados na construção de uma biblioteca pública neste município.
                                                      JUSTIFICATIVA

Esta indicação se motiva pela carência de recursos financeiros deste município, que não possui verbas suficientes para tão necessária obra.  

Vale ressaltar que Pontalinda, que ainda não conta com uma biblioteca, dentre as cidades do Estado de São Paulo, está classificada com um dos menores índices de desenvolvimento humano - IDH.

Diante deste quadro, para que os habitantes desta localidade possam ter um pouco mais de acesso à cultura é de suma importância que a mencionada obra seja realizada o mais prontamente possível. 

Anexo a esta indicação , estão o orçamento, memorial descritivo e planta da obra, documentos do terreno onde a mesma poderá ser realizada e alguns indicadores sociais do referido município.

Sala das Sessões ,

   José Zico Prado

                                                       Deputado Estadual
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